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abril de 2021, c/c Art. 71 do Decreto Municipal nº. 049 de 
24 de maio de 2024, para o Credenciamento de instituições 
fi nanceiras e cooperativas de crédito, autorizadas a funcio-
nar pelo Banco Central do Brasil, que possuam interesse em 
proceder com a concessão de empréstimo pessoal consigna-
do, cartão de crédito consignado e cartão consignado de be-
nefícios com redução de juros praticados por meio de con-
signação em folha de pagamento, aos servidores públicos 
ativos, inativos e pensionistas da administração direta e in-
direta do Município de Boa Vista – RR, desde que expressa-
mente autorizadas por estes, obedecendo-se os critérios e 
os limites estabelecidos na legislação vigente, foi credencia-
da a empresa BANCO GENIAL S.A. CNPJ: 45.246.410/0001-
55, devidamente autorizada/homologada pelo Secretário 
Municipal de Administração e Gestão de Pessoas.

 Boa Vista, 29 de julho de 2025.

Márcio Vinicius de Souza Almeida 
Secretário Municipal de Administração 

e Gestão de Pessoas – SMAG

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

GERÊNCIA DE CONTRATAÇÕES DIRETAS

CERTIDÃO DE INEXIGIBILIDADE

 O Município de Boa Vista-RR, através da Secretaria 
Municipal de Administração e Gestão de Pessoas – SMAG, 
demandante do processo administrativo nº. 021538/2025 – 
SMAG, no uso de suas atribuições legais conferidas, e consi-
derando tudo o mais que consta do presente processo, vem 
emitir a Certidão de Inexigibilidade na forma do Art. 72, 
inciso VIII, c/c Art. 74, inciso IV da Lei nº. 14.133 de 01 de 
abril de 2021, c/c Art. 71 do Decreto Municipal nº. 049 de 
24 de maio de 2024, para o Credenciamento de instituições 
fi nanceiras e cooperativas de crédito, autorizadas a funcio-
nar pelo Banco Central do Brasil, que possuam interesse 
em proceder com a concessão de empréstimo pessoal con-
signado, cartão de crédito consignado e cartão consignado 
de benefícios com redução de juros praticados por meio de 
consignação em folha de pagamento, aos servidores públi-
cos ativos, inativos e pensionistas da administração direta e 
indireta do Município de Boa Vista – RR, desde que expres-
samente autorizadas por estes, obedecendo-se os critérios 
e os limites estabelecidos na legislação vigente, foi creden-
ciada a empresa CRED BR INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTOS 
LTDA CNPJ: 26.653.480/0001-83, devidamente autorizada/
homologada pelo Secretário Municipal de Administração e 
Gestão de Pessoas.

 Boa Vista, 29 de julho de 2025.

Márcio Vinicius de Souza Almeida 
Secretário Municipal de Administração 

e Gestão de Pessoas – SMAG

SECRETARIA MUNICIPAL DE                        
ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1471/2025-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, de 
acordo com os artigos 79, VI e 86, da Lei Complementar Mu-
nicipal nº 003, de 2 de janeiro de 2012,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder à servidora Valnizia Moraes da Sil-
va, Assistente Técnico/Técnico em Enfermagem, Matrícula nº 
29848, do quadro de pessoal desta Prefeitura, Licença para 
Tratar de Interesses Particulares, sem remuneração, pelo 
período de 1º.8.2025 a 1º.8.2028, conforme o Processo nº 
013865/2025.
         
 Boa Vista - RR, em 28 de julho de 2025.

Márcio Vinicius de Souza Almeida
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1472/2025-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, de 
acordo com os artigos 79, VI e 86, da Lei Complementar Mu-
nicipal nº 003, de 2 de janeiro de 2012,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder à servidora Luana Araújo Bogarin, 
Analista Municipal/Fonoaudióloga, Matrícula nº 850272, do 
quadro de pessoal desta Prefeitura, Licença para Tratar de 
Interesses Particulares, sem remuneração, pelo prazo de 36 
meses, a contar de 23 de junho de 2025, conforme o Proces-
so nº 014417/2025.
         
 Boa Vista - RR, em 28 de julho de 2025.

Márcio Vinicius de Souza Almeida
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

REGIME DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA 

PORTARIA 101/2025 - PRESSEM, 28 de julho de 2025.

 O Presidente do Regime de Previdência Social dos 
Servidores Públicos do Município de Boa Vista – PRESSEM, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
através do Art. 2º, Inciso I, Decreto 116/E, publicado no 
DOM nº 5481, de 08 de outubro de 2021, de acordo com o 
que preceitua o artigo 17, Inciso III da Lei 1.755/2016.

  RESOLVE:

 Art. 1º - Conceder a servidora Marly Cardoso de 
Oliveira, matrícula nº 16751, cargo: Professor/Pedagogia, 
Classe B-11, o benefício de Aposentadoria Voluntária por 
Idade, com proventos Proporcionais, sem direito a parida-
de, do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista, conforme Processo nº 016738/2025.

 Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 Cientifi que-se,
 Publique-se,
 Cumpra-se

 Gabinete do Regime de Previdência Social dos Ser-
vidores Públicos do Município de Boa Vista - PRESSEM, em 
28 de julho de 2025.

(Assinatura eletrônica)
Paulo Roberto Bragato

Presidente da Previdência Municipal-PRESSEM

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

REGIME DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA 

PORTARIA 102/2025 - PRESSEM, 28 de julho de 2025.

 O Presidente do Regime de Previdência Social dos 
Servidores Públicos do Município de Boa Vista – PRESSEM, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
através do Art. 2º, Inciso I, Decreto 116/E, publicado no 
DOM nº 5481, de 08 de outubro de 2021, de acordo com o 
que preceitua o artigo 6º, incisos I, II, III e IV e 7º da EC nº 
41/2003 c/c artigo 40 §5º da Constituição Federal.

 RESOLVE:

claudio.cardoso
Destacar


